
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Of. n° 256/19-GPC Carazinho, 07 de outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CAMARA MUNICIPAL

8 9 OUT. 208

Responde OP 357/19
ROS.;__ '
Ass.;____

Senhor Presidente:

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reportamo-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar cópia de expediente recebido da Secretaria Municipal 

da Fazenda e Arrecadação, contendo as informações solicitadas a respeito do 

Projeto de Lei n° 062/2019 (LDO) e referente ao convite para reunião da comissão.

Atenciosamente

mit/
Prefeito/

JSP

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n0 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 /e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
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Memorando Interno ne 116/2019

Carazinho (RS), 07 de outubro de 2019

De: Secretaria da Fazenda e Arrecadação 
Para: Secretaria de Administração

Assunto: Adequações Projeto de Lei n6 62/2019 (LDO)

Ao cumprimentá-los cordialmente, informamos conforme solicitação OP N9 357/2019 
da Câmara Municipal, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2020, conforme segue:

A elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 
(LDO), seguiu as normas e leis pertinentes em vigor na sua elaboração.

A audiência pública aconteceu no dia 29 de agosto de 2019, com início às 
09 horas, no auditório da Secretaria Municipal de Educação na Av. Mauá, 231, segue anexo 
comunicação do executivo, assim como cópia da ata de presenças.

Segue anexo atas dos Conselhos Municipais de Saúde, de Acompanhamento 
e Controle Social CACS/FUNDEB e de Assistência Social - CMASC.

A seguir, relacionamos algumas considerações relacionadas as orientações 
técnicas encaminhadas pela Câmara Municipal:

a) Revisão Resultado Primário - Supressão dos §§ 39 e 49 do art. 29
A orientação da consultoria técnica sugere pela supressão dos §§ 39 e 49 do art. 29, 
referente a autorização legislativa para redução da meta de resultado primário fixada 
em detrimento da frustração das transferências constitucionais. Neste sentido, a análise 
de tal proposição compete ao Poder Legislativo.

b) Disponibilização do Documento Integral - Art. 29, § 59 e Art. B9 e 49
Conforme acesso no site da Câmara de Vereadores em 08/10/2019, verifica-se que não 
foram disponibilizados os seguintes dispositivos no texto do Projeto de Lei:

Art. 2*...

§ 55 Nas hipóteses de revisão dos valores das metas fiscais de que trata este 
artigo, e para efeitos de avaliação na audiência pública prevista no art. 92 § 
4B, da LC ng 101/2000, as receitas e despesas realizadas serão comparadas 
com as metas ajustadas.
Art. 35 Estão discriminados, no Anexo II, que integra esta Lei, os Riscos 
Fiscais, onde são avaliados os riscos orçamentárias e os passivos 
contingentes capazes de afetar as contas públicas, em cumprimento ao art. 
4S, § 3S, da LCn* 101/2000.
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§ 12 Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis 
obrigações a serem cumpridas em 2020, cuja existência será confirmada 
somente pela ocorrência ou nõo de um ou mais eventos futuros que não 
estejam totalmenie sob controle do Município.
§ 22 Também sõo passivos contingentes, obrigações decorrentes de eventos 
passados, cuja liquidação em 2020 seja improvável ou cujo valor não possa 
ser tecnicamente estimado.
§ 32 Caso se concretizem, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da 
Reserva de Contingência e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, 
o excesso de arrecadação e 0 superávit financeiro do exercício anterior, se 
houver, obedecida a fonte de recursos correspondente.
§ 42 Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo poderá reduzir as 
dotações destinadas para investimentos, desde que não comprometidas. 
Capítulo III - Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 
Extraídas do Plano Plurianual
Art. 42 As metas e prioridades para 0 exercício financeiro de 2020 estão 
estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 2018/2021 - Lei no 
8.234 de 12 de julho de 2017 e suas alterações, especificadas no Anexo III, 
integrante desta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na 
Lei Orçamentária.
§ l3 Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possuem 
caráter indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o 
planejamento, podendo ser atualizados pela lei orçamentária ou através de 
créditos adicionais.
§ 2- As metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, bem como as 
respectivas ações planejadas para 0 seu atingímento, poderão ser alteradas, 
se durante 0 período decorrido entre a apresentação desta Lei e a 
elaboração da proposta orçamentária para 2020 surgirem novas demandas 
ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou 
em decorrência de créditos adicionais ocorridos.
§ 3B Na hipótese prevista no § 23, as alterações do Anexo de Metas e 
Prioridades serão evidenciadas em demonstrativo específico, a ser 
encaminhado juntamente com a proposta orçamentária para o próximo 
exercício.

c) Apresentação da LOA até o nível "Modalidade de Aplicação" - Art. 7^
Embora tal metodologia seja atualmente adotada por outros entes da federação, até 
mesmo num menor nível, como é o caso da União que apresentação a proposta 
orçamentária a nível de natureza da despesa, a metodologia prevista no art. 72 do 
Projeto de Lei, além de cumprir com o dispositivo do art. 15 da Lei Federal n2 4.320/64, 
que disciplina que na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á no mínimo 
por elementos, já se consolidou no processo legislativo da tramitação da lei 
orçamentária anual.
d) Inserção de Documentos que deverão acompanhar a LOA 2020 - Art. parágrafo 

único
d.l) Metodologia e Premissas de Cálculo da Receita
Item será atendido na mensagem da LOA 2020, face ao art. 92, inciso IV e o art. 13, § l9
do Projeto de Lei, bem como, pelo art. 12, § 39 da LRF, sendo desnecessária a inclusão
de outro demonstrativo pela redundância da temática.
d.2) Descrição das Unidades Administrativas e Respective Legislação
Item será atendido face ao quadro previsto no art. 89, parágrafo único, inciso 1, que trata
da discriminação da legislação básica da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade
social. n
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d.3) Quadro Discriminativo da Receita por Fontes e Respective Legislação
Item será atendido face ao quadro previsto no art. 89, parágrafo único, inciso I, que trata
da discriminação da legislação básica da receita.
d.4) Relação dos Compromissos Firmados para 2020
Item será atendido pelo demonstrativo previsto no art. 89, parágrafo único, inciso X, que 
trata das categorias de programação a serem financiadas com recursos de operações de 
crédito realizadas e a realizar, com indicação da dotação e do orçamento a que 
pertencem.
d.5) Demonstrativo da Receita e Despesa por Destinação e Fonte de Recurso
Item será atendido por força do caput do art. 89, que remete a obrigatoriedade da
apresentação de todos os demonstrativos de que trata o art. 29 da lei Federal n9
4320/64.
d.6) Relação dos Precatórios à Pagar
Item será atendido na mensagem da LOA 2020, face o art. 9s, inciso VI do Projeto de Lei.
e) Fixação de Percentual para Gastos do Poder Legislativo - Art. 13, § 29 
Conforme consta na orientação jurídica do Poder Legislativo, esta sugere a adoção do 
limite máximo de 7% (sete por cento) para planejar seus gastos em 2020. Tal sugestão é 
incompatível com a realidade atualmente executada pela Câmara de Vereadores, sendo 
que a título exemplificative para o exercício de 2019, como constou na LOA, o 
percentual de gastos fixados para o Poder Legislativo foi de 3,86%, conforme o artigo 
29-A da Constituição Federal. Contudo, caso a Casa Legislativa queira utilizar-se do 
dispositivo Constitucional, não restará alternativa ao Poder Executivo de, em detrimento 
de atender o limite máximo para gastos do Poder Legislativo, rever os gastos projetados 
em bens e serviços à população.
f) Fixação de Percentual sobre a RCL para a Reserva de Contingência - Art. 14 
Diferentemente do que alega a orientação jurídica do Poder Legislativo de que o Projeto 
de Lei não fixa percentual sobre a Receita Corrente Líquida para composição de Reserva 
de Contingência para o atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, pelo disposto no § l9 do art. 14, foi fixado o percentual de 0,2%, 
tendo sua utilização evidenciada ainda no Anexo II - Riscos Fiscais.
g) Dispensa de Impacto para Despesas Irrelevantes - Art. 16, § 29
Indica a orientação jurídica para que o Poder Legislativo promova a supressão do § 29 do 
art. 16 do Projeto de Lei que conceitua despesas irrelevantes de pessoal. A LRF em seu 
art. 16, § 39, atribui o caráter normalizador para a LDO disciplinar as despesas a serem 
consideradas irrelevantes. Em nenhum momento a LRF conceitua como ser irrelevante 
as despesas consideradas como "projetos".
h) Limitação de Empenhos do Poder Legislativo - Art. 23 e Art. 24, § l9
O caput do art. 23 estabelece que verificado que se o comportamento da receita 
ordinária poderá afetar o cumprimento das metas, os Poderes Executivo e Legislativo, 
de forma proporcional às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários. Portanto, 
compreendemos não haver violação ao princípio da independência dos poderes.
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Quanto a comunicação do montante a ser limitado, conforme sugerido pela orientação 
jurídica, tal dispositivo já esta contemplado no Projeto de Lei, conforme o disposto nos 
§§ 3oe42 do art. 23.
i) Princípio da Competência para Registro da Despesa - Art. 27 e parágrafo único
Primeiramente cumpre informar que o art. 27 da LDO vem regular a exigibilidade da fase 
da despesa de "empenho" e não a da "liquidação", conforme faz constar em sua 
orientação jurídica. Salienta-se ainda que em nenhum momento os dispositivos 
contrariam o inciso li do art. 50 da LRF.
O que não pode ser confundido é a contabilização em restos à pagar especialmente da 
competência do mês de dezembro, visto que o cronograma financeiro pertence ao 
exercício financeiro do ano corrente e seu efetivo pagamento ocorrerá, em alguns casos, 
somente no próximo exercício. Assim, para assegurar o regime de competência, o 
Projeto de Lei fez constar a expressão "observado o cronograma pactuado" no parágrafo 
único do art. 27.
j) Receita de Cancelamento de Restos à Pagar - Art. 28, § 52
Cumpre informar que 0 cancelamento de restos à pagar, anteriormente contabilizados 
para fins de encerramento do exercício anterior, não representam ingresso de novo 
recurso e sim cancelamento de obrigações assumidas em anos anteriores. Portanto, em 
nosso entendimento a anulação de restos à pagar tem maior compatibilidade no ajuste 
do comprometimento patrimonial do exercício anterior do que receita por excesso de 
arrecadação no exercício.
k) Reabertura de Créditos Especiais - Art. 30, parágrafo único
A possibilidade de codificação da reabertura dos créditos especiais previstas no 
parágrafo único do art. 30 do Projeto de Lei deve ser compreendida conjuntamente com 
a análise do parágrafo único do art. 62 da Lei Municipal n9 8.234/2017.
l) Alteração da Modalidade de Aplicação - Art. 32
A alteração da modalidade de aplicação da despesa quando constatada inviabilidade 
técnica, operacional ou económica por Decreto do Poder Executivo é prática pouco 
adotada na execução do orçamento. Contudo, a alteração de fonte de recursos fáz-se 
necessária de forma a não inviabilizar a execução do orçamento face a inúmeras 
alteração que vem sido introduzidas principalmente pelo governo federal na sistemática 
de alteração por blocos de financiamentos. Contudo, compete ao Poder Legislativo 
avaliar tal situação.
m) Subvenções Sociais, Contribuições e Auxílios - Art. 35, 37 e 38
Cumpre informar que todas as transferências realizadas a título de subvenções, 
contribuições e auxílios, são implementadas pelo Município de Carazinho, observando a 
Lei Federal n9 13.019/2014. Contudo, para a contabilização de tais despesas para o ano 
de 2020, a equipe técnica ainda estuda os Pareceres CT Coletivos n91 e 3 do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Convém informar que em nenhum momento o 
conteúdo dos pareceres do TCE conflitam com os dispositivos que constam no Projeto 
de Lei.
n) Taxa de Juros inferior à cobrada pelo Mercado - Art. 45
O art. 45 do Projeto de Lei fixou juros não inferiores a 6% (seis por centos) ao ano. 
Contudo, a taxa básica de juros (SELIC) projetada para o ano de 2020 pelo Boletim Focus
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de 04/10/2019, estima a taxa SELIC em 5% (cinco por cento). Portanto, a taxa prevista na 
LDO é superior à cobrada pelo mercado, diferentemente do que alega a consultoria do 
Poder Legislativo.
o) Previsão Específica Revisão Salarial - Art. SI
O art. 169, § le, inciso II, da Constituição Federal disciplina que a concessão de 
quaisquer vantagens, criação de cargos, alteração de carreiras, só poderão ser feitas se 
houver previsão na LDO. A assessoria jurídica do Poder Legislativo relata que o Projeto 
da LDO não prevê expressamente tais dispositivos. Contudo há previsão expressa para o 
reajuste salarial no § 22 do art. 48 do Projeto de Lei que disciplina que a revisão geral 
anual da remuneração dos servidores públicos municipais e do subsídio de que trata o § 
42 do art. 39 da Constituição Federal, levará em conta, tanto quanto possível, a variação 
do poder aquisitivo da moeda nacional, segundo índices oficiais.
Há ainda as previsões expressas para concessão de vantagens (inciso I, art. 51), criação 
de cargos (inciso II, art. 51), alterar carreiras (inciso II, art. 51), bem como, prover cargos 
vagos (incisos III e IV, art. 51).
p) Compatibilização com o Plano Municipal de Educação.
A metodologia adotada pelo Município de Carazinho compatibiliza o Plano Municipal de 
Educação com a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Prova disso é os 
indicadores elencado pelo Programa 1005 - Educação Básica que podem ser 
constatados pelo Poder Legislativo. Dentre os principais indicadores destacam-se a 
universalização do atendimentos da pré escola e cobertura de 50% do atendimento em 
creche, metas 01 e 02 do Plano Municipal de Educação.
q) Atas de Aprovação da LDO pelos Conselhos Municipais 
Documentação encaminhada em anexo.
r) Realização de Audiência Pública
A Audiência Pública foi realizada em 29 de agosto de 2019, conforme documentos em 
anexo.
s) Resultado Nominal - Demonstrativo das Metas Anuais (LRF, art. 42, § 12)
O demonstrativo de que trata a tabela "AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 42, § 12)" será 
reapresentado mediante emenda modificativa.
t) Projeção Atuarial - Demonstrativo das Metas Anuais {LRF, art. 42, § 22, inciso IV)
A consultoria jurídica informa que as projeções atuariais que devem ser apresentadas 
referem-se ao período de 2019 à 2093, avaliação atuarial que. Contudo, a avaliação 
atuarial utilizada na LDO foi a posicionada em 31/12/2018, que considera os anos de 
2018 à 2092, conforme Relatório de Avaliação Atuarial - Exercício de 2019, Ano Base 
Cadastral 2018.
u) Aplicação de Recursos de Alienação de Ativos - Demonstrativo das Metas Anuais 

(LRF, art. 42, § 22, inciso III)
As informações que constam no quadro referem-se apenas aquelas despesas que foram 
custeadas com os recursos das alienações de bens.
v) Expansão das DOCC - Demonstrativo das Metas Anuais (LRF, art. 42, § 22, inciso III)
Convém salientar que a permanência do art. 17 do Projeto de Lei, mesmo que o mesmo 
não apresente margem, informamos que por ocasião da apresentação da proposta 
orçamentária, o demonstrativo deverá ser reapresentado conforme inciso III, do art. 89

tu
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do Projeto de Lei. Assim, se verificado na elaboração da proposta orçamentária de 2020 
que houver margem para expansão de gastos, permanece válido o art. 17 da LDO.
w) Conservação do Património Público - Anexo IV
Entendemos que o Anexo IV que trata do Relatório sobre Projetos em Execução e a 
Executar e Despesas com a Conservação do Património Público, atende aos requisitos 
que constam no art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
x) Previsão da Receita e Despesa 2020 à 2022
A LRF não contém o dispositivo "inciso II, § 42, art 42", o que inviabiliza sua 
compreensão. Se a intenção fosse as informações do inciso II, § 22, art. 42, elas estão 
compreendidas no Anexo I - Metas Fiscais, especificamente no demonstrativo 
denominado "Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores".
y) Previsão da Receita Corrente Líquida 2020 à 2022
Cumpre informar que a exigibilidade da disponibilização de tais informações, conforme 
art 12, § 32 da LRF, é de 30 (trinta) dias antes do prazo para o envio da proposta 
orçamentária, ou seja, 16/10/2019. Contudo, tais informações já encontram-se 
disponíveis junto ao Setor de Contabilidade e Orçamento, cujas cópias podem ser 
solicitadas.
z) Planejamento das Despesas de Pessoal
Tal conteúdo será encaminhado ao Poder Legislativo junto com a proposta orçamentária 
conforme previsto nos incisos VII e XIII do parágrafo único do art. 8 do Projeto de Lei.

O servidor Daniel Schu, convidado para participar da reunião da Comissão de 
Interesses Difusos e Coletivos, a realizar-se dia 09 de outubro, não poderá estar presente, 
pois está em gozo de férias.

Atenciosamente,

Adroaldo D
Secretário Municipal da Fazenda e Arrecadação

mailto:sefa2@carazinho.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE CARAZ1NH0-RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ARRECADAÇÃO 
Setor de Contabilidade e Orçamento

AUDIÊNCIA PÚBLICA

LEi DE DIRETRJZES ORÇAMENTARIAS - LDO 2020

0 Prefeito Municipal de Carazinho RS, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
disposto no artigo 48 parágrafo único, da Lei Complementar ne 101/00 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, comunica a realização de audiência pública, de caráter consultivo, no dia 29 de agosto de 2019. 
com início às 09 horas, no auditório da Secretaria Municipal de Educação situado na Av. Mauá, 231. 
para discussão das metas e prioridades de investimento e programas finalísticos para a LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS para o período de 2020.

Carazinho, 27 de agosto de 2019

Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Instituído pelas Leis Municipais rf 4442/93 e 4785/95 
Alterado pda Lei Municipal a® 5.433/00 

| Av. Pátna, 736 - Carazinho/RS - CEP: 99.5004)00 
i Fone/Fax: (54)3331-2033

i-A

ATA 25^201»

Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e dezenove, m sala do 
Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua General Portinho. N° 25, sala 
02, íeuniramfse ordinariamente os membros do Conselho Municipal da 
Saúde, ás dezessete hmas e quinze minutos em primeira convocação e ás 

e [horas e trinta minutos em segunda convocação, cujas 

presenças esjão registradas em livro próprio. Após, havendo quórum 
regimental o Sr. Darci Guimarães, deu início à reunião, cumprimentando a 
todos os presèntes apresentando a nova sede do Conselho, agradecendo a 
presença de 
diretiva da

dezessete

; todos e também pelo apoio de sempre de toda a equipe 
Sècretaría da Saúde e dos servidores em Geral. Em seguida, 

solicitou a leitura do Edital de Convocação. Após a leitura do edital, o Sr. 
Darci solicítdu à Secretaria Cássia que procedesse no encaminhamento do 
Edital. 1, Aprovação da Ata NB 249/2019: o Sr. Darci colocou em 
votação a referida Ata e não havendo nenhuma solicitação de alteração, a 
mesma foi aprovada por unanimidade iBsemsma da_

3lJWP2®20: A Secretaria Âneiise apresentou aos presentes a proposta de 
Lei de Dtretjizes Orçamentarias para o exercício 2020, explicou que 

referente à LpO Saúde, não haveria mudança de valor na proposta que 

será apresentada m Câmara Municipal não sofrerá alteração, mas somente 
serão mudados alguns vínculos.

Apredação^ discussão e aprovação 
da solkitaçãè da ACAPA( Associação Carazinhense de Proteção aos 
Animais) acerca da cedência de veículo para uso com transporte de 
animais: A secreíária Anetise Almeida explicou aos conselheiros que 

recebeu solicitado para a cedência de um veículo para uso da ACAPA, 
para locomoção de animais que $âo acompanhados pela Associação, 
explicou qjue jo refetdo veiculo a ser çdlido, qual seja uma Montana, à 

época que jfoi adquirido o veiculo o mesmo foi adquirido com recursos 

próprios municipais e não com nenhum recurso vinculado e que como as 
ações que k ACAPA desenvolve têm relação direta com a saúde pública, 
entende possível e necessária a cedência do veiado. Após algumas 
colocações dos conselheiros a cedência foi aprovada por todos. 4. 
Assuntos acerca do andamento do primem mês da UPA mb gestão 
da vencedora da Licitação para Gestão da UPA Anuindo Francisco 
Capitãnio: A secretaria Aneiíse trouxe ao conhecimento dos 
conselheiros, que a equipe diretiva da Secretaria Municipal da Saúe, 
assim como o Prefeito, está ciente dos problemas enfrentados quando às 

queixas de demora demasiada para alguns atendimentos junto UPA e já
l
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foi realizada reimião com a equipe de gestão da UFA para a tomada de 
providências 5- Apreciação e Aprovação da Prestação de Contas do 
HCC referente FUNAFIR XI - 2m% ao valor de 525.000,00 
(Quinhentos e Vinte e Oito Mil Reais) e FUNAFIR XII - 2019, no 
valor de RS 925.125,00 (Novecentos e Vinte e Cinco MR Reais e Cento 
e Vinte e Cinco Reais): O Sr. Hélio Liitz fez a apresentação das referidas 
prestações de contas, referentes aos empréstimos realizados pelo HCC e 

que é uma formalidade a apresentação das mesmas e que haja aprovação 
do Conselho Municipal de Saúde. Após as prestações de contas foram 
aprovadas por todos. 5. Assuntos Gerais: Nesta ocasião, importante 
mencionar que, na data de hoje, foi inaugurada com a presença do Prefeito 
Municipal e de outras autoridades, anteriormente à reunião ordinária, as 

novas instalações do Conselho Municipal de Saúde. Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Darci deu por encerrada a reunião agradecendo a todos os 
presentes, e eu Cássia Fagundes, lavrei a referida ata que será assinada por 

mim e pelo Coordenador do CMS, Sr. Darci Antônio de Guimarães.
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Ata n° 05/2019
Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e dezehove, no período da 
tarde realizou-se, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, uma 
reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
CÁCS/FUNDEB. Excepcionalmente, neste dia, a reunião ocorreu juntamente 

com os conselhos: de Educação, da Alimentação Escolar, do Transporte 
Escolar, da Assistência Social, dos Direitos da Criança e do Adolescente e dos 
Idosos. Esta reunião conjunta, com os conselhos relacionados ás áreas da 
Assistência Social e Educação, foi convocada pela Secretaria Municipal da 
Fazenda e Orçamento, da Prefeitura de Carazinho, com o objetivo de 
apresentar aos conselhos destas áreas,Na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o ano de 2020. Inicialmente, foram apresentados os indicadores eàs metas da 

Assistência Social e em seguida, os da Educação. As peças orçamentárias - 
PPA, LDO e LOA estão estruturados conforme as metas previstas no Plano 
Municipal de Educação, e foram apresentados os indicadores apurados em 
2017/2018/2019 (conforme índice oficial mais atualizado), as expectativas para 
2020 e o projetado para 2021: atendimento à Educação Infantil - creche e pré- 
escola; distorção idade-série nos Anos Iniciais, e nos Anos Finais; atendimento 
educacional especializado; alunos alfabetizados no 3° ano; escolas e 
matrículas em turno integral, na Ed. Infantil e no Ensino Fundamental; taxas de 
evasão e repetência, nos Anos Iniciais e nos Anos Finais; metas do IDEB, eido 
I e II; escolas com alvará de PPCI e índice Municipal da Educação. Houve uma 

discussão bastante produtiva, acerca destes índices, com sugestões da Sra. 
Marieide Lorenzi, presidente da Comissão de Políticas Públicas do COMDICA, 
em relação ãos indicadores projetados de distorção idade-série e repetência 
(os quais segundo ela, estão muito modestos, é necessário ousar mais, para 
garantir recursos no orçamento), bem como em relação aos valores previstos 
para a execução da ampliação de salas na educação infantil, que não parecem 
ser suficientes para a demanda projetada (290m2 de ampliação em tôs EMEI’s, 
com custo previsto em R$ 580.000,00). Foram discutidas ainda estratégias de 
ampliação do atendimento da Ed. Infantil, com mats oferta de turmas de pré- 
escola em EMEF’s, o que contribuiria para a permanência destes alunos no EF 
da rede municipal, e estratégias de permanência e sucesso dos alunos no EF, 
principalmente- com investimentos em atividades culturais e esportivas no 
contratumo. No dia vinte e nove, pela manhã, ocorrerá a audiência pública de 
apresentação da LDO/2020 para a comunidade, no Auditório da SMEC. Nada

nte ata, sendo as demais presenças registradasmais a constar, lavi 
em livro próprio. (A.
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RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 01/2019 0esali>!8<to«"—/.
H

L

O Conselho Municipal de Assistência Social de Carazirtho - CMASC, no uso que lhe confere
a Let Municipal n° 8.210 de 04 de maio de 2017 consolidada e seu Regimento Interno, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Carazinho - 

COMDICACAR, no uso das atribuições que fhe confere a Lei Municipal nQ 7.889/2014, e no 

Regimento Interno; o Conselho Municipal Do Idoso De Carazinho - CMIC, no uso de suas 

competências legais e regimentais, no uso que lhe confere a Lei Municipal n° 6.110 de 25 de 

agosto de 2004, alterado peia Let Municipal n° 6.597 de 28 de agosto de 2007 e seu Regimento 

Interno; O Conselho Tutelar, no uso que lhe confere a Lei Municipal n° 7.889/2014, alterada pela 

Lei Municipal n° 7.960/2015 e seu Regimento Interno, e em conformidade com a deliberação da 

plenária em reunião ordinária realizada em 28 de agosto de 2019;

Considerando, a deliberação favorável da plenária.

RESOLVEM:

Ari 1° Aprovar a LDO 2020 na área de Assistência Social.

Ail 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carazinho, 28 de agosto de 2019.

(fe C&í&nho
feeire ferrjraçâo

t a m 20isEdilson Batista 

Presidente COMSEA
- :Z7.VM
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